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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 571, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 

166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Estado da Educação, 

para que apresente as informações mencionados a seguir, relacionado aos professores 

‘Categoria O’, especificamente sobre a Portaria CGRH-11, de 13/09/2022, da 

Coordenadoria De Gestão De Recursos Humanos. 

1) Estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria CGRH-11, de 13 SET 2022 que “Os 

docentes cujos contratos foram celebrados em 2018 e 2019, tendo em vista que a 

vigência se extingue em dezembro de 2022, não poderão efetuar a inscrição de que 

trata esta Portaria”. Por qual motivo não podem concorrer ao Processo de Atribuição 

Inicial 2023, por meio da Plataforma Secretaria Escolar Digital - SED? 

2) Qual o motivo desses docentes, que terão seu contrato encerrado em 

dezembro de 2022, serem encaminhados para o Banco de Talentos? O que os 

impedem de participar do Processo de Atribuição Inicial 2023, uma vez que ao lograr 

eventual êxito no certame estarão sob auspício de novo contrato, descaracterizando a 

continuidade? 

3) O Programa do Banco de Talentos é somente para docentes que não possuem 

pontuação 

JUSTIFICATIVA 

Aportou, via canal institucional do gabinete, notícias sobre a Portaria CGRH-11, 

de 13/09/2022, da Coordenadoria De Gestão De Recursos Humanos. 

O que nos chamou a atenção é o fato de que não se conseguiu vislumbrar o 

motivo (“discrímen”) necessário para impor uma medida desigual e exclusória sobre 

uma determinada categoria de docentes (Categoria O), que terão seu contrato de 

trabalho encerrado em dezembro de 2022. 
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Referidos docentes, que terão seu contrato de trabalho encerrado em dezembro 

de 2022, não poderão concorrer ao Processo de Atribuição Inicial 2023 por meio da 

Plataforma Secretaria Escolar Digital - SED, devendo se inscrever no Programa de 

Banco de Talentos, conforme se verifica: 

Artigo 8º, § 1º - Os docentes cujos contratos foram celebrados em 2018 e 2019, 

tendo em vista que a vigência se extingue em dezembro de 2022, não poderão efetuar 

a inscrição de que trata esta Portaria. 

Não se olvida que os docentes “Categoria O” estão amparados na Lei 

Complementar Estadual nº 1.093/2009, que prevê que “para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, a contratação por tempo determinado 

será realizada nas condições e prazos previstos nesta lei complementar”. 

Exatamente por isso não se consegue compreender, s.m.j., o que os impedem de 

participar do Processo de Atribuição Inicial 2023, uma vez que ao lograr eventual êxito 

no certame estarão sob auspício de um novo contrato, descaracterizando a 

continuidade no serviço público. 

Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este 

parlamentar, requeiro, nos termos legais e regimentais, informações oficiais dessa 

Secretaria de Estado da Saúde, de forma a prestarmos contas em conjunto junto a 

nossos contribuintes. 

Sala das Sessões, em 16/9/2022. 

a) Sérgio Victor 
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